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,, ..•••. La déclaration de la vérité est le premier hommage 
qu 'on doit renc4-e à un Gouvernement Co11stitutionnel •..• , . ,, 

Barras. 

-os 'HOJVIE'NS infhientes 'na Sociedatle, podem ·alg-umas vé
ze3 fazer "''iolentias aos seus Concidadãos; · mas. elles nunca 

-poderão violentar a razão, que é tão independente como o 
-seu mesme Autor. Victimas ~té agora dos Governos despo-
ticos , os Cirurgiões. Milifares Portuguezes, vão provar esta 
vét<lade: tal é o obJecto do prêsente opusculo. -

'-...J>._ Cirurgia póde jactar-se da sua. nobre origem , ella 
·nast:_eh do mais puro sentimento do coração humano; d' a:
quelle de remediar os ' males do seu semelhante. Contempo-· 
ranea. da.' gúerrn , a' Cirurgia Militar, veio desde logo di-

· minuir em tgrnnde parte os seus crueis effeito~ : ao lad0 do 
guerr.eiro vailente, se , acha o Cirurgião caridoso; o primeiro 

·defend'e a súa Patria, em quanto 0 segundo lhe conserva os 
·•Seus defensores. Est:;is duas classes de Cidadãos, são igual
t!ffiente uteis ao Estado. Passemos a narrar os trabalhos 'e as 
recompensas dos Cirurgiões Militares Portuguezes. · 

'Descrever aqui . tudo o que a no5so respe-ito se passou n' 
essas épocas desastrosas, em que os Cirurgiões M ilitares Por
tu_guezes erão tratados , como em outro tempo o farão os 
Ristrioes ; fallar do.ignominioso ar ti .cro 'do Reo:-t1lamento pa-

E 
, , v o 

l"a o xerc1to_, ainda em vigor, no qual somos tratados. co-
mo Barbeiros (1) se'ria t ão inutil, quanto fastidioso: recor
<d{\ções ·taes , além disso, degradão a 1~enn~ de qnem as es-



creve, e cobrem ele vergonha huma Nação. Começaremos · 
poi\~1 no::.ª lastj~osa historia ' a datai: do tempo em que 
os CJrurgwes 1VI1Iitares Portuguezes, .umdos ao nosso bravo 
Exercito; sôuberão ·nõs C::ímpós de Batalha, como entre as 
Nações Estmngeiras, sustentar a um tempo a honra d a Na
ção e a gloria da sua Arte . Todos os Qffi~iaes e Soldados, 

-n ossos conterriporaneos da guerra Penin.mlar ,- se lerpbrarão 
,ainda com gratidão, que a seu lad9 vírão_ sempte in:ipavidos 
e cheios de humanirjade , a esses Homens , sem os quaes 
talvez muito~ delles já não existissem, ou tivessem perdido 
o uso d~s seus m embros ! Prisioneiros uns, mortos outros, 
alo-uns fe ridos (~); e todos pa rtilhando os lncommodos, os 
l"is~os , e as privações de huma guerra longa e penosa , el- . 
Ies se vírão no fun d'es ta não só privados das recompensas 
pecunicirias e honorilicas, dadas aos combatentes'· ~ mas até 
d espoj ados ~l'~ssas mesmas, que a ntes s_e ~he~~ha viao confe-

_J"ido ! Proh1b1dos do, uso ·da Banda, que c1ngmo, -evi yirtu
qe d~ um~ lei ·, (.'~) privados do , uniforme· do.s seus corpÕs-, 
que até alli usa vão; e inhibidos d!'l. pagarepl para o .l.V{onte 

.P io , estabelecido em favor das Famil,ias dos 9ffiçia~s M~-
litar_es , elles soffrêrão este:; v~xames e es~as inj4stiças eqi ~i
l encio, porque sú o bem- da ~açãq, tiI1hão, por .alvp; e~ por
que sempre ti verão fé na Liberdade futura da Patria _, que 

. em seus corações já cultiy:i.vão. O _aano de 18%10 chegou em 
_fim , e P;Sl ::t, época ..,i;n emc;rave~ .C quem _poderá =i\.Cc redit:~llo !.) 
. que devrn tl!'a ~ a Cirurgia M1htar Por~ugueza _ do a_batJ tJil,en-
to, e dape~Lma a que se acha va -redµlf1da , ve10, ao êontr:'!
rio, augmen ta r os seus in fortunios . .f,ssa _ta l Qu .q1.iaI ,c;a rrei

, ra, aberta aos Cirurgiões M ilita res, ~s.ses lug~r.es de ~egun
_d9s e de prim eiros Cirurgiões do Exer~1to, qu.e ? utra L ei lh\js 
havia facultaclo (4); esses mesmos diz_emos. nos; forão logo 
supprimidos ; e a malfadacla classe C1rurg1ca dp Exercito· , , l . d _, 

~ que entre nos.e sempre a u t:1ma, quan o se.~rata de_ a lgu-
_ma va nta gem p~ r~~ es te , fo i n'aquella occ~s1ao a primeir-a 
de que se lembr~rao o_s ,Deputados da Naçao, quando tar
tárão de ewnomias mili tares ! Os frac9s soldos de meia <lu
zia de Ci rurg iões do Exercit9 , forão sequest rados em b~ne-

- fi.c io do Estado; estes Cirurgiões fi cárão reduzidos . a hum -or
. denado mesqúin~o e mal p ago; . ~os 0,utros pr,ivados Jd~ _ to-
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do-o accesso ! (6) Est e golpe in esperado ·,- est'.l decisão injus
t a ·, itnmoral , e im politica , veio prova r-no3 decicl idnmen te, 
que nada t inlrnm os pessoalm en Le a esperar nc~m da L iberda- . 

. de, nem clo clespotisnio ; poré m os C irurgiões M i lita rcs , cons
t antes em . seus n ob res p rincipias , de um pa trio tismo puro e 
<lesin ternssndo, conti nuárão a inda n. pres tar seus ser viços á 
P atria ; e nem um. d'elles cons ta , se macula~se então com 
a nédon de t ra idor a esse mesm o Governo ingrnto , mas li
v re , que a cabá ra de os torn nr tão i nfelizes ! U m zêlo assí
d uo pelos seus doentes, uma economia bem entendia el a Fa
zenda P ública ,. cuj0s dinheiros manej uvào nos Hospitaes H.e
girn entaes ; e o exem plo , não im itado entao , que elles de
rão a todas as classes Civís e M i1i larcs da N ação, apresen
tando contas públ icas , tan to do estado sani tario dos enfer
mos , como das som mas pecu niari as q ue t inhã.o a seu cargo : 
t al foi a m a neira porque os C irurgiões M ilitares respondê
rao ás inj us ti ças elo G oTerno (6) serviços de semdhante na
t ureza , Ci<l ndãos t ão honrados , parece devião finalmen te 
desa fi ar a gent~rosidacle dos nossos G o ve r-nnutes , e obriga-los 
a repnrar os damnos que até aHi nm hav ião feito. Nuda d' 
isto, o nei; ro fado , que nos perseg ue, a especie Ele fa tal i
d ade , qu e entre n 6s 03 Portuguezes , '»a nda annexa a e3ta 
classe , con tinuou, e contin úa a inda a pern1· sobre nós. 

E' nobre ser victima ele hum a causa justa, é glorioso sof
frer injustamente ; mas n ão cabe n as fon; as do Homem o ser 
ind iffere nte ao elesdem e aos Yexames, quando elle t em uma 
alma nobre . E' por esta raúfo , qu e nós nos decidimos a pa
t enteai· hoje por m eio da Imprensa , estas e outras sem ra
zões; é por este motivo, que os Cirurgiões Militares Portu
guezes vêem fin almente apresentar a03 seus Concidadãos, o 
qu adro das injusti ças , praticadas contra elles. O s unicos in.: 
dividuos do E xercito, a quem se dá hum soldo inferior ao 
das respectiv a~ graduações , n 6s somos igu almente o exem-

- plo de outras irregularidades n ão menos chocan tes . Amphi
bios , acepha!-Os , e não sei que mais a inda , os C irurgiões 
M ilitares observão na sua classe as maiores incoherencias. 

O D ecreto de 7 de F evereiro e A viso de 8 de Março de . 
1810, concedem-lhes a P aten te , H onras e D ireitos de Ca- · 
Pitães ou ele T enentes, segundo que elles são Cirurgiões Mó

B 

• 
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res ou Ciru rgiões Ajudantes . V ejâmos porem como e3tas de
terminações Regias se exccutão. (i } 
· Q ua nto á Patente, essa temos nús, e até por elfa pa
gamos avultados emolumentos , cc. mo se ella effectivamente· 
nos desse aquillo qu e nos promette !· • 

Honras : uma cl'ellas, e mesmo a que em Portugal dis
tin gue mais o O flicial , é a banda ; corri tudo,. n ós. não a 
temos, d'ella nos despojárão injustamente, durante a dic- . 
t adurn militrn: ele Lord .Brc~fnrd. Uma outra, annexa á Pa-· 
ten te de Capitão, consiste no Habito da Ordem M ilitar de 
S. Bento, que a Lei concede a toe.los os Ofliciaes que, com
ple tando vinte a n nos d e scrv igo., tenhão esta Patente _ O 
Gov.erno entendeu que semilhnnt.e Lei não de·;. in. appliear-se· 
aos Cirurgiões lVI6 res , e reservou aquelle Habito , un [t:a
mente para os C!erigos d'Avi'I> , ou pa ra os Officiacs comba
tentes ; singular contraste este, que nos fa ria rir, se Jl àO e:;
rivessemos tão costumnclos a taes incoherencias ! 

Dire"?,tos : Terem o soldo das suas respecti vas Patentes, 
serem rcf.ormados. com cer las e determi n ad~s vantngem, t:rn
to ele soldo como de acc(,·sso, no fim de uns tantosa un o;de 
serviço,· e deixarem por sua morte um soccorro mençal iÍs 
suas familfas ,- para cujo fim págfio para o Monte]J io , es_ta-. 
belecido pela R11it.1J;a D. Maria i.a- , de saudosa m emoria: 
tães são os pri rrcipaes , senão unicos direitos , a que alludem 
as Patentes. dos Of1ciae s M ilitares . Nós porém os Çirurgiü~s 
que servirQos no Exercito , a q uem se asseg urá rão es tes ch
reitos , nós não os gozamos ; por quanto os soldos q ue Le
mos, são inferiores ao das nossas respec tivas Patentes , co
mo acima dissemos , as reformas são igualmente m u ito me
nos van'tajosas , do que as dos outros Officiaes; e qua?to ª.º 
Montepio , em que antes t inha mos parte, esse nos fo1 ulti
m amente vedado. E á vi:;ta disto póde alguem duvidar de · 
qu e , a respeito dos Cirurgiões M jlítarcs , as Leis não têer;i . 
faecução ?- Não, certamente, ellas não são para nós mais 
do que uma leha morta, uma cruel zombm·ia ! 

: Homens á por ahi (porque á homens para tudo!) q~e 
se fundão para just ificar estas irreg ularidades' na circu~~
füncia de que n.:s os Ciruri!'Íões Mil itares, não somos o.m~ 
C"i:aes :ombatentes . Sem qu~rer agora J'.nvoca-r 0 § ·I~ . 0 ' Art, 
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.145 , Titulo 8, da Carta Consti tucional, nem o § 9. 0 dÔ 
.m es mo A rtigo e do m esm o T itulo , q ue :u n bos se achúo vio
làdos a nosso respeito; nós com bateremos ::i q ui u nicarncnte 

. uma tão errada o piniâ9 , com as armas da -razão e d~1 ju; ti
ça, reserva nJo para depois o reclamar-mos da 11.eprest'nta
ção Nacioual, com ess::is <l.1 legalidade , que por agora po
mos de pa r te . Vinlle .cá, responc.lercmos n .Js a t::ies -Homcns, 
vinde re3pomler ao seg uinLc' Dilemma. - O M ilita r ou he 
.con sidurad.o comluLenLe porque r P~i lm enle combJte, ou só
rn en.te porcp.!c~ se exp <'.'ie nos per igos da g uerra: uo primeiro 
caso, um (~uartel- J\1es trc , u m Pagador, um P icador, um 
O fficial Cnzc~ rn e i ro , u m Engenheiro mesmo , n ão cl cvr'm re
putiu-se Laes , porg UL~- cJ l es nunca combatem; os seu;; o-ffi
cios são diffe rf'rJtes . Na segunda hypotb esc , o Cirurgião de.,. 
ve reputar-se t::u1Lo ou mais combate nte do q11e elles, por 
i sso que se ex põe ao.s perigos da guerra , e qu e prepára Q pri
meirc;i dos meíos , a primdra das .i\in.chinas com que elh se 
foz , qua~ é o soldado, que elle cur~ para q ue po:s .1 bir aos 
·combate5; .e que clle cura no me io do fogo como succedeu 
muitas Yezes ;10 proprio Redactor d'este Folheto, o q ual n té 
çsteve em alg umas occasilíes dias ínteiros J e _giiard.t na Ba
teria de B récha, que bateu- a Praça ele Bad:1joz, aonde cu
-rou varios feridm debaixo de uma uchu l' a de bs llas. Aon de 
á Dirtitos , á Deveres ; 0. se os Cirurgiões M ilitares são ju~
gados em conselho de guerra , quando commettem qualquer 
delicto mil itar , se ell f'S estão sujeitos ·a tor1as as L eis ., a to~ 
das as regras de~ d isciplina do Ext>rcito, elo m e mo modo q ue 
o res to e.los Officiaes M ilitares, porqu e razão serão elles ex.
cluidos dos premios, conferidos .a es te.; ? 

A justiça e o interesse nacion al exigem ho_j e , mais do 
-que em outra q.ualquer época, se a.tt.e ncla aos Bossos se rvi
ços; por quanto, além de vivermos deba ixo de um Gover
no legal e representa tivo, as ci rcunstancias act:uaes ~ornão 
mui difficil, senão impossível, o comp'le ta r-se o pessea1 do 
D epnrtamPnto Mil itar de saudt~, sP. aDs C irurgiões se não 
.derem outra consideração e outras va1~taj ens, do que essas 
que aké agora te?'los t ido . (*) Com effoí to, dos que já se ' 
.acha vão no E xercito, uns morrerão, ou tros forão reforma
-O.os., e um p~queno nDmero d'~lles, se achão desligados : os 

B ~ 
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' qu~ ;.e; tão, s:S por sr.1ltimentos de um nobre patriotismo, ou 
por que rerem com pletar o t empo que ]hP.s foha para obte
rem m suas mesquinhas refo rmas, se conser vão ainda n' elle. 

Quanto a esperar-e que outros ve nhão allistar-se , muí
· to se enga na quem assim pensa ; pois que muitos d'esses que 
·ultim amente entrárão para. o ser viço, não ob.;tante serem 
admü.tidos a elle sem fazerem o exame Mil itar, ·ou sem te
rem Cn rlas Civís, já se arrependem de haver-se alfütado. 
E como virá de bom grado para o Exercito hum Cirurgião 
babil, quando elle sabe que na mài5 pequena aldêa do Rei;_ 
110, tem hum ordt•nado duplo ou triplo do soldo mi1itar < 
·sem q.ue estej::i. sujeite aos trabalhos, aos perigos e ás príva
·ções , annexos ávida M ilitar? Os estudantes do 5 .0 nnn0 
·do J103pital de S. José, a qu em o Sr. M inistro do Heino 
'offel'ccia a entrada nos Corpos do Exercito, npezar de acce i~ 
tcí.-los, sem c1ue elles ti vessem fe ito os seus Actos, dedarú
rão ass:lm mesmo, que não acceitarião tal offerta ,, sem q ue 
se lhes cléose mais consi'deraçfío, e vantap;e ns maiore5 do-que 
hqueUas que n6s mesmos goz~mos actua1mente . Quanto a 
nús , a ntigos Ciru rg iv·es Mi lit!il rP.s , estamos igualmente re
sol vi J 0s a não. sacrificarmos por mais tempo· a nossa tran- · 
quill iclnde e os iiossos interesses ao bem publico, se por mais 
tempo-se desattenderem as nossas .Justas reclamações : os es
for~os de patriotismo que até agora temos feito, -nos p·a re~ 
cem sufücien tes para pur-nos a: coberto das censuras de egois- . 
mo; e julgamos que niilguem eleve suicidar-se· pela patria , , .
q ua11do· eota nâo· aceita risonha um tão nobre· e generoso sa~ 
crificlo. 

, .f\ s revo1uç;ões po1iticas que se têem succedido desde o· 
fim do seculo p:;issado; são o resultado de lruma Philowphia 
que tem feito conhecer a to<lm os hom\!ns o.> seus direitos .. 
ê os Cir u r.~·i<Jes de todas as Nações teem demasiHdnment.~ · 
concorrido a estes progrt>ssos, para ficarem elfos mesmos es-, 
t acionarios. Ess~s ridiculos prej uizos , fructo da· i irnora ncia 

1. . l ~ o 
e da fanatismo re 1g10so , qu_e sepu tarao até agora a C irur-
gia na bai xeza e no opprobno de· que pretendemos sal vá-la, 
l1 ão de cessar em P ortugal ; ou a N açào· e o E xercito hão de 
s-er victirnas do seu erro . H~je os Cirurgiões Portuguezes já. 
não são B arbeiros' c:omQ. erão á. dous . O.li tres s.eculos ;, elles- . 
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e3tudão as s ·cie·néias .Na tu raes , e -q uem as est uda; ~em é es
·cra vo, nem h a . de ser tra tado como tal. O Seculo 19 pro
·duziu em 11ossa terrn os Constanc-ios 1 os A lmeidas , os Pi
canços , os Teixeiras , os Ca1·dosos , os L u%es , os P ereiras , 

·e ·m uito3 o ut ros cirurgiões diglTos deste nome; e o E xercito 
P ortuguez tem n'este ramo homens muito ba beis, para que 

. sê lhes m·g ue aquillo a que elles têem tanto direito. A re~ 
·ceute emigração levou muitos de nós a varias Nações da 
·E uropa, es ta perigrinação não foi totalm ente inuti l ; eUa no~ 
ensinpu que por lá não ha , geral mente fall a ndo, mel hores 
·C i n .. dgiõe:; do q ue por cá . A lg uns C irurgiões Portu~uezes s-e 
for má rao en tão ( ~m Medicina na s Universidades E strangei-'
·ra3 , com nppla uso do3 _setis M embros ; e C artas Medicas , 
t ão honro3as para elles , que lhes confe rem a maior distin-: 
çâ'.o quec nelb s p6de fazer-se , attestarão aqui e3ta ' 'erda
de. (1:3) · "' 

A Cirurgia M ilita r tem feito grandes p rogressos na EuTo_
p a_: e:n Ingh 1 t_errn. im rne? sas obra_;;_ chs~:cas~ e;x~s te rn n' est~ 
Sc1encrn , publ icadas por 1ll ustres Cü urgwes lVIih ta res; e n a 
·França, desde A m brosio Pareii até M ons ie ur o B arão .lar:.. 
·rey , um sem número d ' e1les tem successiva mente enreque-' 
ci<lo as le tra>· com prod ucgões as rna is bri lha ntes. E' mesmo 
·ao immor tal B ·r01bsscti s , é a esse lVí edico fa moso, que cltr
ran t~ a sua carreira si rurgicn no E xercito (aonde passou por 
"todos os gráo3 da Ciru rgia M ilita r) es tudo u no homem vi
vo e no cadnv re as 'lesões patholog icas , q ue á Med icina <l e
ve bq]e o eminénte 1~1gár ,q ue e11a occupa entre as Sciencins 
p ositivas e philosoplu cus . Sim, Monsieur B romsa.is era C i
r urgião, quando Napoleti,o , u m dos m aiores Capitães dos 
Secu1os , honrava os C irurgiões do seu Exe1--cito com o bri
lh:rnte cpitheto de J11es braves (!hin irgiens ( os meus bra vos 
Cinrrg iõe~ !) fh ! e q uanto d iffére este tra ta m ento cl'aquelle 
q ue ~e nos da em P ortugal! E com tudo, nós va mos ao fo
go com tnnta coragem como os no.;sos Collegas F ranczees · 
n ós. mut ilà mos os Soldados q ue carecem d 'es ta operação, 11~ 
m elO de~ fe rro e do pel? uro; e nem hum a·e nós foi já mnis 
st igma t1sad? com o m chgno_ ferrete de. fraco , não obst::i n te ex-· 
pormo-nos merr~1 es aos pen gos. Os Cirurgiões .M il it a res P or
tug,lezes ~ 0u sej a no mefo da chóleto, e de outras espantosas· 
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·f::p-id cm:jias, ·~ue por :vezes tem gra.;sado nos H03p ilae3 Mi
l~ta res , o.u s•:;J a nos campos c! e ba talha; os C.: i.ru rgicie3 _M ·
J1 tare~ , cllzemos, em nenhuma cl'es las c riLica :> occ.tsiões fa l
tárâo ao que d'elles exigem a honra e o d<~ ver. Nem se di-

1g~ Uimpouco, como .por vezes t!-'mos ouYido, q.ue os Cirur
giões M i! itares .nào têi-:m nPcessiJadc e.li! ir ao fo •"o e ciu~ 

l . ' f . . o ' se. a i_1 ;ao , o azem Jiwtilme nte. A es ta errada as~«!rcào 
.. .... • • .::J ' 

,:T<)>J:ondere1.nos a g ~u com h um exem pl?? entre mil que po-
~en u mos cllar, dizendo, :que .um M ilitar·, a quem a urte-
1-ia principal ele hum m embro fosse cortada ein um comba
te, não poderia sobrei'i ver a esta lesão, se nào tivesse a seu 
l ado um Cirur~i ao que lhe vcd<1 sôe immedintnmentc o cur
so do rn ~gue . Esses pcr.t; n~idos !fospi taes de Saude, el e qu~ 
algum dia se fallava, Jª nao existem .a tres leg uas dos cJ m
pos de ButaHrn; clles esLâo boje nas ambula 11 cias, q ue a:_ 
comp:1D11ao os corpos. . 
. Ah ! qunn to é m esq ujnba a ·iclea que as ::ilmas peq uenas 
qu e os eapiritos acanhados form ão dos Cirurgilíes M ilitares: 
e dos seus releYa ntes seniços ., comparada áqudla que dos 
_mesmos fazem os .grn ncJes homens ! P or esta occa,;iáo nüs ci
J::iremos aqu i umn passagem do g rnnde Eugenio de B caUr; 
(zarnois , d'essc illustre genern l, P :i i de Sua A ltna R eal, 
_o P rínci pe A ug·usto, quando na relação q11e dirigio á Con
., ·ençao N ndonal, relati"ª á BataLba de Es~ling , fallanclo 
~os C irurg itles M ilitares que a lli se acb n,,•ão, diz : " ,Par
ni cenx des bravcs dont l'intéll-igence ct l'aci7:vité onl ser·vi 
úrillamment to répnúlique dans cette jonrnée, Je ne doi.s pa.s 
k1isser 1.gnornr l' Adjudant généra/ D ail(y , A bbotonchi, de 
l' A·rtillerie légêre, et le Chiru,rgien-nw,7or. Lan:cy avcc ses 
cn.m arades de l' ambiblance notante don t les infqtigables soins 
dans le pr:insement des bles1;és on t diminué ce qu'1m. 71a1:ei l 
jour a d'(~lfligeant pmbr l'h111Jnanifé, et ont servi l'lmmani té 
elte-m~me en eontribuant à conserver les braves defense ii.rs de 
la patrie . ,, 

Os Cirurgi<ies M ilitares Por~u guezes t~em _ so?rados titu
los para inrncarem h~je nju.s t~~a? n raz~o Nac1onnl , dles 
offe recem em seu favor a oprnrno 1mparc1al J e todo o e_xer.., 
c~l o , e recJa m~o por isso n proteeçào ~n s C nmaras L~'gJ s h~~ 
nv.as. Que se folhêem as Ordens do D.1..-i do roesrp0 Exerci-

• ' 
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to, que se examinem esses livros severos , aonde o ex-M a-· 
reclrn l Berc~ford, com mão de fer ro estampo u as fa l tas com
melidas , e os serviços pra ticados por todos os M ilitares P or
tuguezes durante o seu governo, e all i se ver::í qual foi eri-
ü lo a cqnducta h rilb.a.n.te dos C irurgiões M ilitares na guerra· 
Peninsular. Que sé clecorão depois essas calamitosas épocas 
da nos3a historia centem poranea, e ver-se-ha em t odas el
l as que a Corporação C irurgica do E xercito se tem sempre 
moslrudo exemplar e patriotica. Na verdade, ou seja em 

. 18\?W, ou em 1 8~6 e 18\l!8; seja durantP. o governo intru:;o, 
ou depois delle, n ós podemos mostrar os m ais nobres exem- · 
plos de hum acrisolado patriotismo . Sem falbr aqui dos de
vert s do nosso M in ist erio , que havemos sem pre desempe
nha<lo com a intell igencia e com o zelo proprio de homens 
que se consagrão ao bem da humanidade , n{is diremos que' 
o E:rnrci Lo tem Ci rurgiões que t raLalh,hão por re m ci ta r a 
Liucrdacle , irn molada em 18\23 , .(9) que alguns üelks pro
tes-tii rào corajornme11le á frente de seus Corpo:; co nt ra a usur~ 
paç;ào e a tyrnnnia do ex-I nfante D. M ig uel , livrá rão B a
t nlh ues inteiros de serem surprendidos pelas t ropas rebeldes; 
salú rao os dinhei ros públi cos de cahir-lhes nas mãos (10) ; 
-e fi zerão muitas ou t ras acções dignas de homens li vres, e de · 
cicdadãos honrados. O peito de m uitos delles; decorado d ' es
sa nobre Insig nia do Va lor e da L ealdade ,._ provão ainda 
hqj e est as verdades ; e os Documentos Justi ficat ivos annexos 
a este Escrito , acaba rfio ele clesenganar aquelles que du vida-
rem <las nossas asse.rgões . (11) · 
· E ' porém a e5ta t ão util corporação, é a esta p arte fiel 

e- corajosa dos C idadãos M ilita res, que se negão os distinc
tho~ honorilicos , e se recusão as va ntajens pecn n i <~r i a-s , a 
que ternos tan tos direitos. A C arta Constitucional l ia M o
rra rquia, di z no § 1\2 .0 , Art. 145 , T itulo S: " A lei será 
igual pa ra todos , qu t' r proteja, quer cas tigue , e recom pen- - · 
sará em proporção dos m erecimentos de cada h um . " ,E lla 
d iz , no§ ~ -º.' Art.145 , T it ulo 8; ,,A_ disposição' dá l ei , 
n·ão terá effeILo r~troa ctivo . " E stas d isposições da Ca rta , 
achào-se trans,;re?1das a nosso respeito. O D ecreto de 7 cle 
Feverei ro , e Aviso de 3 de Marco, de 1810 c:oncedem1 
nos a Pate1ite , D ireitos e Honra;-, annexos i.s uossas res-



p~ctivas Graduaçõ!'ls Militares. Porém este Decreto e este. 
Aviso, nao se achão em execução. 
• · Estes acintosos pro~edimentos dos Governos passados a 
nosso respeito, dão -nos a en len cler, que por todos os modos 
se llos t~m querido. humilhar; e é por isso que n: s vimos 
sollicitar da Hepresen tnção Nacional, as seguintes med idas, 
sem as quaes , nem o ·Ex.ercilo terá nunca bons Cirurgiões; 
nem os que n 'elle actuulmente se achão, desempenharão 
gostosamente os seus deveres. 

1. ª · (~ue se nos conceclão os soldos , as reforma5, e 0 
montepio para as nossas famílias, correspondentes ás nossas 
r.espectivas patentes. . 

~ -ª Que se nos permitta continm1r a usar da Banda 
4istinctivo de que fomos injusta e escam1alosamcutc priva.~ 

· dos, por uma Lei ?·etroactiua . 
3.'1 Que nos Cirurgiões l\1óres , se conceda o Habito 

de uma da• ordens Portuguezns , logo que elles com pleLem 
vinte a nnos de se rviço 7 como se pratica com os Capitães . 

4•.ª Em iirn, que por uma Lei se res tabeJeção os P03tos de 
Cirurgião M6r, e Cirurgiões do Exercito, desig·nando-se um 
p ara cada Uipa das Divi;Ões , e um outro para cada hum n das 
B.rigadas do Exercito; devendo os primeiros, l er a Patente e 0 

soldo de Tenente Coronel, e os segundos, a Pa t<~n te e o 
soldo de Major. E stes Cirurgiões deverão occupar em tem
po de paz , os lugares de Cirurgiões Clinicos elos Hospit aes 
Militares, sendo D ircc tores d'elles os Cirurgiõe;; de Divisão 
e Membros do Conselho Administrativo, os Cirurgiões d~ 
B ri gada: em tempo de guerra, todos estes Cirurgiões, de
sempenharão os seus respeclivos emprego• no Exercito. D'es
te modo se excusão um grande numero de Ciru rgiões inu
t cis premeii.\'.o-se dignamentP os que assim o merecem · e 

0 Est~do economiza bas tan te . E sta medida faria a maior hon
ra aos Legisladores Portuguezes. (Hl) 

Se n 'estas providen_cias muito pedimos, é porque mui
to se nos de ve ; e nos lrsongeamos, de c1ue já mais corpora
r-ã:o alguma em P ortugal , fez reclamações com mais justi
Ça. Aos lllust1:es Repreõe ntan~es da Nação Portuguezn; á 
Gamara dos D1g·nos _P a res , e aguella dos Senhores Deputa
~los' ' compete portanto attender a esta . . e nós confiamos 
- - ' ' ' . 

----- ---- -
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que ellcs o farão co'm a i'ectidãó e a effrcácia, que lhes são 
tão natu rnes. 

,~~~€'.:~~~~~~e~ 

NOTAS. 

(1) Eis-aqui como o R egulamento Militar, de 1794•; 
se exprim e a respeito dos Cirurgiões , no § 4. Ca pitulo 17. 
" O Capitães devem contentar-se do Cirurgião, que segue 
'a sua Companhia, se fizer a barba ·aos soldados todas as ve· 
·7.es que for preciso; se tomar grande cuir\ado dos feridos, e 
enfermos ; se se consen jlH na subonlin ação que deve , e en
cher cqm exactidão as obrigações elo seu lugar &c. " Ana
dJronismos taes , paradoxos de semelhante natureza, sub
sistindo ainda no Secu]o 19, não precisão de commentos ;. 
é pnra este e outros Livros de igual diulectka; que as Fo
·gueirns da I nquisição de\iào accender-se ! 

(~) Para provar 0 que aqui dizemos , citarem03 os no
·mes de alguns Cirurgiões Milita res que prim eiro nos· occor
rercm, deixando de mcncionnr varios outros, que soffrêrão 
ig úalm.ente os desastro;os ·e fun estos effeitos da guerra; a sa
-ber: .Prisioneiros, o Senhor Antonio J:>edro Cardoso, .em 
11ma clns acções da Guerra Peninsular, servindo então co
·mO Cirurgião Ajudante, no Regimento de Infa nteria n.0 

-15 - os Senhores Joaquim José Vidigal Salgado, então Ci
r-urgião M 6r elo Regimento de lnfanteria ·n. 0 5. Joaquim 
.Antonio dos S:rntos·T eixeira, · então Cirurgião M f. r da Le
·gião Constitucional Lusitana; ambos feitos prisioneiros pela 
-Esquadra do Brasil, quando d'este se retirá,•ão pnra Portu
·gal, com a Divisão de tropas Portuguezas, da qual fazião 
-parte. Mortos: o Senhor 13olman, · Cirurgião l\lfór ·da Bri~ 
gada, composta do Hegimento de lnfanteria n.0 f>, e do 
·Batalhão de Caçadores do mesmo· número, morto na Bata
lha de Albueira. - O Cirurgião M 6r do Corpo de Grana
deiros Britannicos, morto na Batalha de ~9 de Seplembro 
àe 18312. Feri~os: O Senhor José Maria Queimado , Cirur
gião do Exercito, Contuso em 4 de M:irç;o de 18~3. - O 
Senhor João Pinheiro de Almeida,. Cirurgião Mór do R5!-
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gímenfo de Caç'adores 11. 
0 ~ , igualmente contuso, na mes

m a Batal ha de 4 de Março de l83;L - O Senhor José Igna
cio do Nascimento, Ci rurgiüo Múr do Hegimento de Ca
-val'laria n . 0 5, grave e perigosamente ferido na retirada do . 
Cheuora, que leve luga r no tempo da Guerra P eninsular . 
Parece-nos q ue os Bmpregçidos cfois do E xercito , não po
dem fazer valer iguaes se rvi ç;os, e que por tf1 nto n: s , os Ci
.r'urgiões· M ilitares , náo devemos ser confü ndidoç com > t~ lles. 

. (3) Esta Lei, fo i promulgada, durante o Heinado de 
:Sua M a gesta de D. 'M a ria 1. ª, de sawJosa memoria . . : 

(4) O Hegulamenlo para os Hospi,ta e~ M ili tnrcs , de 
.ffii'. de 'M ari;G> de 1805 ; Artigo l 0 

, Secçào segunda , deter
·mi11a ~1ue : H um Cirurgiãó Múr com G.l grad u;1çao de Coro,. 
-nel, e 100:000 dé 5oldu por mez . Hu~n deputado do Cirn r,. 
gião M úr, com a grad ua<_.;ão de T enente Coronel e soldo de 

• / iü:OCO pcm mca. Seis l r.os C irurgiões. d o Exr.rcito, co m a 
gradu::i çáo <le Tenentes coroneis , e soldo <le 30 :000 por m ez ; 
e seis §! .0 s C iru rgiões do Exercito, com a g raclu::içào <le Ma
jor~s, e 50:00ú por rn ez . 

(5 De~isão .das Cor tes Constituintes, de 14 ele D ezem
bro de 18~ 1. 

(6) E m prova d 'csL:'l. vercbde, vejão-se o; Resumos Se
mestres dos Hospitnes Hegimen laes ; e ali achar:í uma gran
de d irninui<;áo na mortaiidade elos enfermos, assim como 
1Jas despezas com elles fe itas , depois que os Cirurgiües dos 
<:orpos forão exclusivamente encarregados do serviço dos mes
m os Hospitaes . . . . 

(7) Eis-aqui, o A viso transcrito na ord em do Dia de 
11 de M arço, de 1810. " Ill~s tris~ímo eExcdlentissimoSe
nhor. O P rinci.pe Regente Nosso Senhor foi servido appro:
var por desp acho de 5 do corrente, a proposta que V . Ex
'Cellencia fez pelo seu of&cio ( n . 0 ~73 ) em data de 1 do mes~ 
mo corrente in ez , para que além da recompensa pecuniaria 

ltimamen te conced ida se haja de dar a cada Cirurgião M ér 
-dos Reg im entos que for approvado na fmma do D ecre to de 
-7 de l<'evereiro prox imo 1jassado ' o ciirreilo ' ·e bonrns ele ça-
-p itãcs sem que isto lhe dê hum gráo actual; e que debm~o 
Xl·as -mesmas restricgões se d,ê n cada Ajuda)i te de Cirurgia 
~pprt>.vado, e ,n9meado.:J o direito e honras de Tt:n.en.te' de 
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:que . gozrrrão-segundo ·a da ta da sua nomeação resj1lectiva-ten
do m esmo os· 1dtirnos c['aqui em diante h11,ma PN,tente con
jinnada como a dos Cinwgiôes 11'.fóres p or S iia Altesa Real 
.J11ªS clevendo · huns, e outros quando forem demittidos do 
·serviço por qualnuer falta perde r desde então todas as per
tençues· aos direitos, e honras já. collcedidas, e que só ·con.:. 
.ser varão sendo r~fonnaclos .por justa -causa : o que part icipo 
a V . Excellencia , parEJ, sua intelligencia e execução. Deos 
guarde a V. E xc.ª P a lacio do Gcn·err.10 8 de Ma rço de 1810. 
D . Mig uel Perci.ra. Forjnz. $enhorGuilherme Carr Bersford." 
_ (8) Por não alarga rmos dcmaziado esta nota, purê
_m os :\CJUÍ s6 es ta pa ssagem de um dos Diplomas em ques
tão: ,, Q1~apmptcr nos em11dem J oachirngm Josia,·m VidigaZ 
;S'algado _Medicina~ doc torem, 1-1ro potes fale nobis concessa, pro..,. 
:q,imciar-irnus et cleclard.vi111:1.i,s ' · pronumciamus et depla,,-amm.s , 
.faci11ws .f acirn1Lsq1•e ei . rpotestatem , cathedram , si g1wndó · 
-jiisje -et legifi/1,ne-e/fe1:aln1· ., accipiend·i, et ele iVlcdióna respon
,di , GDnsitia dand/i, q;,niversii1ri,qiie mediei mUn1LS obeundi et 
;e.:cpendi , g1iidqnid derúgHc aitt furis ant emofarnenti Docto-
1ris mcdicinm per.sona ac dignitate sive consiietii,cline conjir.nc-: 
,tum est , id omne ei , c.oncecl·imll.Ls atqu.e irnpe1·tirnwr &c. " 

(9) · Entre outros , o Cirurgião Ajudanta -do Batalhão 
:<le Caçadores n .. º 5. . f ' , · , 

( 10) . Joaquim José Vecligal .Salgado, boje .Cirurgião 
JVfór elo 1.0 Regimento ~de Artilheria, e antes do 5 .0 Bat;;i.
J.hão de Caçadores, prestou n'es te ultimo corpo, os referi
~dos servíçoa á Liberdade da swa patria , e á Rainha Legfti
,ma, no anno de 18\28. Os Documentos que isto provão, 
existem na mão do dito Cirurgião M ór, que está prompto 
~ mostra-los , a quem des.ejar vêllos. _ 
, (11) Forão condecorados com a insígn ia da Torre e Es
pada; por seus d.istinctos seí-viços , na occasião de diver· os 
c©mbates, - que sustentou o Exercitó Libertadór; os seguiutts 
·C irurgiões M ilita res : o Senhor José Maria Q ueimado, C i:.. 
-rurgião do Exercito - o Senh01· Bento José el a Costa, Ci
ru rgião Mór do Regimento de Jnfanteria n. 0 10 - O Se
nhor João Pinheiro d' A l meida, Cirurg·ião M úr do Batalhão 
·de Caçadores n. 0 

ii;i - o Senhor Marcelino Miguel Gomes, 
.Cirui:gião Múr do Regimento de Caçadores n. º rn - e Q 

<:; 2 
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' Senhor. José A ntonio de Abreu, CÍrurgifto Ajuda~te do.mes~ 
, mo H..egirn en to de Caçadorc.; n. 0 1!2 . J 

e~· ) Em prova J o que d iZt' ffi OS' n6s podemos assegurar 
qu~ actua]mente foltão 36 C irurgiões Ajudan tes , e 4i Ci-
rurgiOes M úres ! · 

(11,.,) Fa ll ando da economia parn o E stado, n ós l to! mbra
remos aqui essas épocas tão honrosas para os C irurgiões Mi·
Iitares, quanto va ntajosas pa ra a Fazenda P ublica ; que no 
D epart<1mento de Sa ud e do Exercito economisou enLão;som-

:. mas enormes . Neste t empo erào só os C irurgiões quem di~ 
.. "rigia os fundos dos Hmpitaes Rcgimentaes ; e- n6s convidà- ~ 
. mos os nossos Leilores a que examinem os Resumos Semes:.. 
. lres dos m esmos Hospitaes , desde o anno de mil oilocenL 
.. to3 e dezese te até ao semes tre findo. eqi trinta e hum de 
D~zembro ele 1 ~~1: Sem copiar!?os agora todC:S esses m ap
p as, que se achao impressos, nao podemos deixar de tirar. 
aqui o saldo dos cinco annos _em q ue t eve Iogar aquelle sys-: 
t ema. E lle consiste na som ma el e 30: 88ig $ 49fi réis; os J\1 j._ 
1itares portanto erão tratados _sem que o E stado 1-bes · abo
·na ~se mais do que os seus soldos ; e d' cstes sobra vão ainda 
fundos tifo considera veis . como acaba de vêr-se. Que as Ol:J.:. 

'tras Repa rtições Civís ou M ilitares nos mostrem ' 'nqtagens 
sem elhantes para a Nação; e nós lhes conceder~mos volun'- , 

'; tariamente a primazia sobre a nossa : entreta nto permiittao
' ·nos que lh' a não cedâ mos . Q ue se compare o estado dos 

Hospitaes de então, e os de agora; e ~ue os s:enhores M ili
tares mesmo decidão qual de)Jes é mlais vantajoso, não obs
tante acharem-se actualm en te empregados alguns C irurgiÕ"êS 
Civis, e haverem outras irregula ridades s:~elhan tes de\,idas 
á falta de hum Regulamento claro e J?OSltlvo f que se· .aehe 
erp effectiva execução, e que regu~anse de ?u~a v~z · ,este 
cahos de saude militar em que hoJe nos achar-nos, 
' ' 

--
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